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PORTARIA N° 012/2026
Dispõe sobre o recadastramento dos aposentados e pensionistas da previdência social dos servidores públicos do município de Sidrolândia- Previlândia.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SIDROLÂNDIA/MS - PREVILÂNDIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 023/2005, de 05 de outubro de 2005.
Considerando a necessidade de manter atualizadas as informações de todos os Aposentados e Pensionistas do Previlândia.
RESOLVE:
Art. 1° - Iniciar, a partir de 06 de abril de 2026 e término em 05 de junho de 2026, no horário de 7h às 11h, o recadastramento dos Aposentados e Pensionistas da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Sidrolândia-Previlândia.
Art. 2° - Para efeito de recadastramento do que se trata no art 1°, os Aposentados e Pensionistas da Previlândia, deverão apresentar-se na sede do Instituto, situado a Rua Pernambuco n° 860, munidos do cadastro de Pessoa Física-CPF Cédula de Identidade-RG, comprovante de residência atualizado com menos de 30 (trinta) dias, Certidão de Casamento ou divórcio, CPF ou RG dos filhos menores de 21 anos e número de telefone atualizado.
Art. 3° - Os Aposentados e Pensionistas residentes em outras localidades poderão efetuar o recadastramento acessando o site do Instituto (www.previlandia.ms.gov.br), preencher o formulário, assinar, reconhecer a firma em cartório e encaminhar via correio para o Previlândia no endereço rua Pernambuco n° 860 centro CEP 79170 000, Sidrolândia MS.
Art. 4° - Não havendo Manifestação por parte de qualquer dos Aposentados ou Pensionistas no período citado no artigo 1° os pagamentos serão suspensos, sendo liberados somente após o comparecimento do segurado (a).
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sidrolândia – MS, 31 de março de 2026.

MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA
Diretora Presidente - PREVILÂNDIA
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